INDICAÇÃO Nº 
1235
, DE 2005

             Criado em 1996, pelo Governo do Estado de São Paulo, o Programa do Poupatempo tem propiciado a melhoria da qualidade de vida da população, ao agilizar uma série de serviços públicos e de apoio que são realizados em um único espaço, com infra-estrutura adequada e funcionários capacitados, de modo a facilitar o dia a dia do cidadão.

             Ao primeiro posto inaugurado na Praça da Sé, em 1997, foram se somando outros postos de Atendimento Fixo nos grandes centros urbanos da Capital e do interior, que realizam os mais diversos serviços de utilidade pública, através dos órgãos e empresas do Estado e parceiras, como Procon, Detran, Telefônica, Banco Nossa Caixa, Sabesp, Jucesp, dentre tantos outros.  

            Reconhecendo que as unidades atualmente existentes são insuficientes para atender à crescente demanda por tais serviços, especialmente na região da Grande São Paulo, o Governador Geraldo Alckmin está investindo na expansão do Programa Poupatempo, inclusive com a instalação de postos móveis de atendimento.

             Por apresentar um grande contingente populacional, o Município de Barueri há muito se ressente das dificuldades que enfrenta de acesso aos serviços públicos e de utilidade pública, sendo fundamental a instalação de uma unidade do Poupatempo Móvel naquela localidade.


Isto posto, 


INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado se digne determinar urgentes providências, junto ao órgão competente, objetivando a instalação de uma unidade do Poupatempo Móvel no Município de Barueri.

Sala das Sessões, em

Deputado João Caramez - PSDB
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